
UNIÃO DOS VEREADORES DO RIO GRANDE DO NORTE - UVERN

EXTRATO DA RATIFICAÇÃO

GABINETE DO PRESIDENTE
TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA Nº003.2026
O Presidente da Câmara Municipal de Tibau do Sul/RN, no uso de
suas  atribuições  legais  e  considerando  tudo  que  consta  deste
processo  administrativo,  vem  emitir  a  presente  termo  de
RATIFICAÇÃO  da  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  Nº  003/2026,
fundamentado  no  Lei  14.133/2021,  Art.  75,  II  (PNCP)  e  suas
alterações  posteriores,  para  contratação  do  objeto  do  presente
TERMO,  EMPRESA:  VERTICE  CONSULTORIA,  COMERCIO  E
SERVICOS LTDA inscrita no CNPJ sob o nº 58.273.369/0001-58,
CUJO O OBJETO – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE
ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA, COM FOCO NA ÁREA
DE  TRANSPARÊNCIA  PÚBLICA  DESTINADA  A  ATENDER  AS
DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE TIBAU DO SUL/RN., no
valor global de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), ancorado no Lei
14.133/2021,  Art.  75,  II  (PNCP).em  consequência  em  processo
publicado, conforme com o edital nº003/2026 publicado no diário
Oficial - UVERN/RN. Com período de dia 06 a 11 de março de 2026
até  as  hs  09;30  hs.  VIGÊNCIA  DE  12  MESES.  levando-se  em
consideração os documentos acostados aos autos deste processo.
de Dispensa de Licitação nas conformidades do Inciso VIII do Art.
72 da Lei 14.133/2021 e em consonância Parágrafo Único da Lei
mencionada anteriormente,  DETERMINAR a publicação em sítio
eletrônico oficial da UVERN/RN.
 
Tibau do Sul (RN), 11 de março de 2026.
 
JOSUÉ GOMES DE MOURA JUNIOR
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL D TIBAU DOS SUL/RN
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